
INDICAÇÃO Nº 
2227
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão Competente, estudos e providências para a implantação de um Ambulatório Médico de Especialidades – AME, no Município de Atibaia.    

JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais que visem o acesso universal e igualitário das ações e serviços destinados para a promoção, proteção e recuperação da saúde do individuo.

O Governo do Estado de São Paulo lançou um novo modelo de atendimento clínico, batizado de Ambulatório Médico de Especialidades – AME, em parceria com as prefeituras.

As AME’s são unidades clínicas de alta tecnologia, trazendo em seu bojo modernos equipamentos, tais quais eletrocardiogramas, eletro-encefalogramas, testes ergométricas, raios-x, ultra-som, mamografia, densitometria óssea e eletroneuromiografia, propiciando um nível de excelência no atendimento.

Desse modo, a população de Atibaia reivindica a implantação de um AME, para que seus munícipes possam ser atendidos com mais dignidade e respeito.

Sala das Sessões, em

Deputado Feliciano Filho - PV
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